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TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO

ELO – Organização de Apoio à Adoção e Assistência Social, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, com sede na Avenida Anápio Gomes, nº 1471, sala 302, bairro Centro, na cidade de Gravataí/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 26.141.738/0001-62, doravante denominada simplesmente ELO, neste ato representada por sua Diretoria, formaliza, por meio deste instrumento, a adesão do(a) voluntário(a) abaixo qualificado(a), nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre o serviço voluntário, conforme cláusulas e condições a seguir:
1. Dados do(a) Voluntário(a):
Nome completo: 
Data de nascimento: ____/____/________
RG nº:                             Órgão expedidor:          UF: 
CPF nº:                                            Estado civil:                    
Profissão:                                        Escolaridade: ( ) Fundamental ( ) Médio ( ) Superior
Endereço residencial: 
Bairro:                                           Município:                                         CEP: 
Telefone: 
E-mail:

Atividade(s) de interesse e área(s) de atuação voluntária:





CLÁUSULAS
Cláusula Primeira – O(a) voluntário(a) declara, de forma livre e consciente, sua adesão ao serviço voluntário junto à ELO, comprometendo-se a colaborar com as atividades institucionais de interesse público, de acordo com sua disponibilidade e área de atuação, sem que disso decorra qualquer obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.
Cláusula Segunda – O serviço voluntário será exercido de maneira espontânea, não remunerada, e sem subordinação jurídica, nos moldes da legislação vigente, estando o(a) voluntário(a) ciente de que não será devido qualquer tipo de remuneração, benefício ou contraprestação, direta ou indireta.
Cláusula Terceira – Eventuais despesas devidamente autorizadas pela Direção da ELO e realizadas em nome da instituição poderão ser reembolsadas mediante a devida comprovação documental, respeitadas as normas internas da organização.
Cláusula Quarta – Este Termo possui vigência por prazo indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer das partes, mediante comunicação prévia, preferencialmente por escrito.
Cláusula Quinta – O(A) voluntário(a) compromete-se a respeitar os princípios éticos, os valores institucionais e as orientações repassadas pelos responsáveis da organização, bem como a zelar pelo bom uso dos recursos e espaços da ELO.
Cláusula Sexta – O(A) voluntário(a) declara ter ciência de que poderá ser solicitado(a) a participar de encontros formativos e de alinhamento promovidos pela instituição, com vistas ao bom desempenho de suas atividades.

Gravataí/RS, _____ de _____________________ de 20____.

Assinatura do(a) Voluntário(a): 


Assinatura da Representante da ELO: 

Nome:Peterson Rodrigues dos Santos 
Cargo: Presidente
Elo Organização de Apoio à Adoção e Assistência Social
CNPJ 26.141738/0001-62
Av. Anápio Gomes 1471 sala 302 – Centro – Gravataí/RS
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